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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA/PB 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV 209/2025 
 
O Fundo Municipal de Saúde de Guarabira manifesta o interesse 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados na 
contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, 
restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE CASTRAÇÃO 
ANIMAL EM CÃES E GATOS, MACHOS E FÊMEAS, ATÉ 20 KG, 
A SEREM EXECUTADOS NA UNIDADE CASTRAMÓVEL 
MUNICIPAL OU NA CLÍNICA A SER CONTRATADA, A CRITÉRIO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. O interessado poderá obter o 
respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto 
pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Antônio 
André, 26 - Centro - Guarabira - PB, ou acessando: 
https://www.guarabira.pb.gov.br/. O referido órgão de contratação 
estará recebendo as propostas até o dia 01 de agosto de 2025, nos 
horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser 
encaminhadas também pelo e-mail: 
licitacaoguarabirapmg@gmail.com. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal n.º 269/2023 e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08h00min as 
12h00min dos dias úteis, no endereço supracitado. 

 
Guarabira - PB, 28 de Julho de 2025. 

 
WESLEY IDO TRAVASSOS BANDEIRA - Agente de Contratação 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA/PB 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV 210/2025 
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Guarabira - PB, 28 de Julho de 2025. 

 
WESLEY IDO TRAVASSOS BANDEIRA - Agente de Contratação 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO 013/2025 - SRP 
 
REFRENTE Licitação PREGÃO ELETRÔNIUCO 013/2025 - SRP, 
regida pela Lei Federal 14.133/2021, objetivando a locação de 01 
(um) veículo para atender às necessidades operacionais da 
Secretaria de Urbanismo, Meio Ambiente e Saneamento – 
SUMASA. Acréscimo de R$ 34.770,00 – Trinta e quatro mil 
setecentos e setenta reais ao valor de origem de R$ 139.080,00 – 
cento e trinta e nove mil e oitenta reais, totalizando a importância de 
R$ 173.850,00 – cento e setenta e três mil oitocentos e cinquenta 
reais, representados neste Termo pelo percentual de 25% -  vinte e 
cinco por cento; FUNDAMENTAÇÃO: Artigos 124 a 136 da Lei 
14.133/2021. JUSTIFICATIVA: Aumento significativo no número de 
servidores em ações de campo, atividades externas e demandas 
logísticas que exigem transporte adequado de materiais, 
equipamentos e equipes técnicas. Atualmente, a frota disponível 
não tem sido suficiente para atender com eficiência às atividades 
operacionais, impactando diretamente no cumprimento das ações 
planejadas pela Secretaria. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARABIRA/PB e GUARATAN LOCAÇÃO, TRANSPORT E 
TURISMO LTDA – CNPJ: 08.510.814/0001-88.  SIGNATÁRIOS: 
MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita e LEIDJANE 
COELHO DA COSTA BRITO – Representante Legal. DATA 
TERMO ADITIVO: 25.07.2025. OBS: PUBLIQUE-SE PARA 
ATENDIMENTO AO ART. 94, DA LEI 14.133/2021. 
 

MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 
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ATOS DO CONSELHO DA CIDADE DE GUARABIRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO COMDIPI 


